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   Nos termos contidos no Art. 13 das IG 12-02, aprovadas pela Port. Min. nº 305, de 22 MAIO 1995, 

solicito-vos providências no sentido de aprovar a aquisição do material abaixo  especificado, com fim de 

atender às necessidades desta UG.  

 

Nº 

ORDEM 
CATSER DESCRIÇÃO UNID 

QTD 

TOTAL 

01 1627 

Restauração do portão histórico de ferro antigo, 

existente na garagem da unidade, com o objetivo de 

eliminar manifestações patológicas e aumentar a 

durabilidade do elemento construtivo. 

Condições do serviço: 

A empresa contratada deverá solucionar os seguintes 

problemas: corrosão avançada (ferrugem profunda 

em várias áreas), desgaste e fragilidade em partes da 

chapa metálica, desalinhamento entre as folhas 

(folga no fechamento), sistema de travamento 

danificado (barra/trinco comprometidos), possível 

folga nas dobradiças/pivôs, pintura deteriorada. 

Oportão possui cerca de 3,00m (L) x 5,00m (A) 

(15m2). A empresa contratada é responsável pelo 

fornecimento de materiais, ferramentas e mão de 

obra; sinalização e segurança da área durante a 

execução do serviço; limpeza e descarte adequado de 

resíduos. Os materiais devem atender às normas 

técnicas vigentes (ABNT) e execução por equipe 

qualificada.O serviço passará por vistoria antes de 

ser efetuado o pagamento da nota fiscal, podendo ser 

solicitado melhorias na execução. A empresa 

contratada deverá obedecer o prazo de 10 dias úteis, 

contados a partir do recebimento da nota de 

empenho, para iniciar o serviço. Deverá haver 

vistoria in loco antes de aceitar o serviço. 
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MARCOS PAULO MONTEIRO PRADO - Maj 

Encarregado do Setor de Material da OCEX 

      Rio de Janeiro, 24 de abril de 2026 

 

Do: Encarregado do Setor de Material 

A: Sra Chefe da Fiscalização Administrativa  

Ref.: Art 13 das IG 12-02 e DIEx Simplificado 

nº 1505-GERAIS/OCEX 
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